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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 582/2022, de 10 de agosto de 2022, concede reajuste salarial a todos os servidores públicos ocupantes de
cargos comissionados do Município de Baraúna, Estado da Paraíba, conforme tabela anexa à lei, com efeitos a partir de
1º de julho de 2022, entrando em vigor na data de sua publicação, com fundamento na Lei Orgânica do Município.
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